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LEI No 1.074 de 17 de MAIO de 2023.

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais Para a Elaboração e Execução da Lei Orçamentária

Para o Exercício Financeiro de 2024 e dá Outras Providências"

O Povo do Município de Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte

Lei:

Das Disposições Preliminares

Art. 1o - Fica estabelecido, em cumprimento ao disposto no § 2" do Artigo 165 da

Constituição Federal de 1988, nas norrnas da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de

1964,e na Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a

elaboração e execugão da Lei Orçamentária do Município de Serra dos Aimorés relativo

ao exercício de 2024, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária anual;

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

V - equilíbrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitação de empenho;

VII - norÍnas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;

VIII - condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas

e privadas;

IX - autorizaçáo para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a

outros entes da Federação;
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X - parâmetros para a elaboração da programação Íinanceira e do cronograma mensal de

desembolso;

XI - definição de uitérios para início de novos projetos;

XII - definição de despesas consideradas irrelevantes;

XIII - disposições sobre a dívida pública;

XIV - disposições sobre o orçamento do Poder Legislativo e da Administração Indireta;

XV - das disposições gerais e finais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2" - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição Federal,

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as ações

relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades da

administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2024

correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, que

estão de acordo com os programas e as ações estabelecidas no Plano Plurianual relativo ao

período de 2022/2025, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária

anual e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas,

tanto no aspecto das metas fisicas quanto das metas financeiras.

§ 1" - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as metas e prioridades

estabelecidas na forma do caput desse artigo.

§ 2' - O projeto de Lei correspondente ao Orçamento do Município para o exercício

financeiro 2024 conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na

forma do caput deste artigo.

Seção II
Orientações Gerais para Elaboração e Estrutura da Lei Orçamentária Anual

Art.3' - A elaboração do projeto, a aprovação e a da Lei Orçamentária de 2024

deverão ser realizados de modo a evidenciar a gestão fiscal, observando-se o
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princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações

relativas a cada uma dessas etapas, em especial permitindo a participação popular nos

termos do artigo 48 da Lei Complementar Federal n" l0t/2000.

Parágrafo Único - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal

de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo e o Poder Legislativo deverão

implantar e manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os

dados e as informações exigidas pela Lei Complementar l3l/2009, como também devem

publicar o Relatório de Gestão Fiscal e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

AÉ. 4'- As categorias de programação de que trata essa Lei serão identificadas

por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, projetos, atividades,

operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de

aplicação, além da fonte e destinação de recursos, de acordo com as codiÍicações da

Portaria SOF/STN 42/1999, Portaria lnterministerial STN/SOF n" 163/2001 e alterações

posteriores, e Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais.

Art. 5" - Na elaboração da proposta orçamentaria para o exercício financeiro de

2024, a despesa será discriminada no mínimo por categoria econômica, gnrpo de natureza

de despesa, modalidade de aplicação, além das fontes e destinação de recursos.

Parágrafo único - A lei orçamentária anual deverá estar acompanhada do Quadro

de Detalhamento de Despesa, no qual serão informados os elementos de despesa, de

acordo com a Instrução Normativa 05/201I do TCE/lvíG e suas alterações.

Art. 6o - O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos

compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e demais

entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social

com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal.

Art.7'- O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à

Câmara Municipal será constituído de:

I - texto da lei;

II - documentos referidos nos artigos 2o

III - quadros orçamentários consolidado

e22 " 4.320il964;
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IY - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta Lei;

Parágrafo único - Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos

exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos:

I - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2o, inciso IV, da Lei

Complementar no l0l, de 2000;

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do

ensino, para fins do atendimento do disposto no artigo 212 da Constituição da República;

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas agões e servigos públicos de

saúde, para flrns do atendimento ao disposto na Emenda Constitucional no 2912000;

IV - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no

artigo 169 da Constituição da República e na Lei Complementar no l0l, de 2000.

Art. 8o - As estimativas de receitas e a fixação de despesas para o exercício de 2024 a

serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais, deverão obedecer às diretrizes constantes desta

Lei e poderão ser adequadas às possíveis variações que possam ocoÍrer até a elaboração da

proposta orçamentária.

§ 1" - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os ajustes necessários serão

realizados preferencialmente no valor da Reserva Para Contingenciamento.

§ 2" - O projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das

despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da

evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como das alterações

na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e

nominal estabelecidos nesta lei.

Art. 9' - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão ao

setor competente do Poder Executivo, até o dia 3110712023, suas respectivas propostas

orçamentárias, para fins de consolidação ao projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 10 - Na programação da poderão ser fixadas despesas sem que estejam

definidas as respectivas fontes de

orçamentário entre a receita e a

a evitar o comprometimento do equilíbrio
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Art. 11 - A Lei Orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as

dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto

no art. 100 da Constituição Federal.

Ãrt. 12 - Na fixação das despesas para o exercício de 2024, será assegurada a

aplicação mínima de 25o/o (vinte e cinco por cento) na manutenção e desenvolvimento do

ensino e l5o/o (quinze por cento) nas ações e serviços públicos de saúde.

Subseção Única

Da definição do Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art. 13 - A Lei Orçamentária conterá dotação para a reserva de contingência de

até llYo (dez por cento) da despesa prevista na proposta orçamentária de 2024, destinada

ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e

como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais, observados o disposto nos

arts. 41, 42 e 43 da Lei Federal no 4.320, de 1964, e no art. 8o da Portaria Interministerial

163 de 2001.

Seção III
Disposições Sobre a Política de Pessoal e Serviços Extraordinários

Art. 14 - A despesa com pessoal do município não poderá ultrapassar 60%

(sessenta por cento) do total da receita corrente líquida acumulada nos últimos l2 meses.

Art. 15 - A repartição do limite constante do artigo anterior não poderá exceder os

seguintes percentuais:

| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

ll - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites fixados não serão

computadas as despesas:

I - verbas de caráter indenizatório de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão a;

III - derivadas da aplicação do

Constituigão;

inciso II do § 6'do art. 57 da
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fV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração

a que se refere o § 2' do art. l8 da Lei Complementar n' l0l, de 05 de maio de 2000;

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos

provenientes:

a) da arrecadação de contribuiçôes dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade,

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro.

Art. 16 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei

Complementar Federal no l0l/2000, a adoção de medidas não deverá prejudicar o atendimento à

saúde, educação e assistência social do Município.

Art. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95% (noventa e cinco por cento) dos

limites estipulados para cada Poder, a realização de serviço extraordinário somente poderá

ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Único - A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender

as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva

competência do Prefeito Municipal e, no âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva

competência do Presidente da Câmara.

Art. 18 - Desde que obedecidos os limites para gastos com pessoal, definidos pela Lei

Complementar Federal no 101/2000, os Poderes Municipais, mediante lei autorizativa, poderão

criar cargos e funções, alterar as estruturas de carreiras, corrigir ou aumentar remuneração dos

Servidores e Subsídios dos Agentes Políticos, conceder vantagens fixas e variáveis, admitir

pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma disposta em lei.

Art. 19 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas

com pessoal, caso sejam ultrapassados os limites estabelecidos no artigo l5 desta Lei:

I - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com serviços extraordinarios;

III - redução em pelo menos vinte por d

funções de confiança;

IV - exoneração dos servidores não vels. r

despesas com cargos em comissão e
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Seção IV

Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art.20 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar

beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a

geração de emprego e renda, beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas ou vinculados a programas sociais do Município, devendo esses beneficios

serem considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois

subsequentes, conforme art.l4 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ãrt.2l - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, por

Ato do Poder Executivo, não se constituindo como renúncia de receita, conforme art. 14,

§3o, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 22 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de

natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em

vigor após adoção de medidas de compensação, conforme art. 14, §2o, da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único - Aplica-se à Lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio

de natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências referidas no caput, podendo a

compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de

despesas em valor equivalente.

Art.23 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para

o exercício de 2024, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das

receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos

municipais, dentre os quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos

processos tributário-administrativos, visando izaçdo, simpl ifi caç ão e agilizaçáo ;

II - aperfeiçoamento dos

tributos, objetivando a sua maior

fiscalização, cobrança e arrecadação de
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III - aperfeigoamento dos processos administrativo-tributários, por meio da revisão e

racionalização das rotinas e processos, objetivando a modemização, a padronização de

atividades, a melhoria dos controles intemos e a eficiência na prestação de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração

da legislação tributária.

Art. 24 - A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração,

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observada a capacidade

econômica do contribuinte, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do município;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial

Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções,

inclusive com relação à progressividade desse imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana

municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter vivos de Bens

Imóveis e de Direitos Sobre Imóveis;

VI - instituição de Taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a

justiça fiscal;

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tomar

exequível a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações legais,

daqueles já instituídos.

Art. 25 - Na estimâtiva eitas do projeto de Lei Orçamentária poderão serr

considerados os efeitos de

tramitação na Câmara Munici

p s na legislagão tributária que por ventura estejam em
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Seção V

Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art.26 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária

serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primario necessário para garantir uma

trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no

Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Ãrt.27 - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de receita ou aumento de

despesa do Município para o exercício de 2024 deverão estar acompanhados de

demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição das receitas ou do

aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2024 e

2025, demonstrando a memória de cálculo respectiva.

Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que implique aumento de

despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar n" l0l /2000.

Art. 28 - As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e

despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:

a) A implantação das medidas previstas nos arts. 23 e24 destaLei;

b) Atualização e informatização do cadastro imobiliário;

c) Chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.

II - para redução das despesas:

a) Implantação de rigorosa pesquisa de preço, de forma a baratear toda e qualquer

compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b) Revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI

Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 29 - Na hipótese de ocorrênc AS unstâncias estabelecidas no caput do

art. 9o, e no inciso Il do § l'do arl. l, d Lei Complementar no l0l/2000, o Poder
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Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de

movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total

das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentaria de 2024, prioritariamente nas seguintes

despesas:

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes

extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não

comprometidos;

II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas

atividades.

Seção VII
Normas Relativas ao Controle de Cu e

Financiados com Recursos dos Orça ento

Avaliação de Resultados dos Programas

§1' - Excluem-se do caput desse artigo as despesas que constituam obrigação

constitucional e legal, as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida e com os

precatórios judiciais.

§ 2" - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá

tomar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida

no caput deste artigo,

§ 3" - Os poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o

parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos

respectivos órgãos na limitação de empenho e da movimentação financeira.

§ 4" - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023.

§ 5' - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão

dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitagão de empenho enquanto

perdurar essa situação, nos termos do art. 65 da Lei Complementar n' l0l, de 4 de maio de 2000.
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Art. 30 - O Poder Executivo realizarâ estudos visando a definição de sistema de

controle de custos e a avaliação de resultados dos programas de governo.

Art. 31 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação

dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva

execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos

resultados dos programas de govemo.

§ 1" - A Lei Orçamentâria de 2024 e seus créditos adicionais deverão agregar todas

as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetos dos respectivos

programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de

um programa específico deverão ser agregadas num programa denominado "Apoio

Administrativo".

§ 2" - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento,

execução, avaliação e controle interno.

§ 3" - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos,

otimização de gastos e ordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo,

pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Seção VIII
Condições e Exigências pâra Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 32 - A proposta orçamentâria para o exercício de 2024 poderá consignar

recursos, a título de subvenções e/ou contribuições, para financiar serviços incluídos nas

suas funções, a serem executados por entidades de direito privado, sem fins lucrativos e

reconhecidas de utilidade pública pela Câmara Municipal, mediante a celebração de

convênio, chamamentos públicos, autorização legislativa específica e que tenha

demonstrado eficiência no cumprimento de seus objetivos sociais, em especial aquelas

registradas no conselho Nacional de

§ 1" - Os repasses às

apresentação de:

neste Artigo ficam condicionados à
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I- projeto prévio com discriminação detalhada de quantitativos e valores;

II- prestação de contas relativa a recursos anteriormente recebidos;

III- atestado de regular funcionamento;

IV- cópia da ata que elegeu a Diretoria para o exercício, bem como ata de reunião para

apresentação e aprovação das contas do exercício anterior;

V- Cópia autenticada de Certidões Negativas de regularidade junto ao [NSS, FGTS e

Ministério do Trabalho.

§ 2" - As prestações de contas relativas à concessão de subvenções e contribuições

deverão ser aprovadas pelo Órgão de Controle Interno do Município.

Seção IX

Autorização para o Município Auxiliar o Custeio de Despesas Atribuídas a Outros Entes da

Federação

Art. 33 - A inclusão na lei orçamentária anual de transferência de recursos para o custeio

de despesas de outros Entes da Federação, somente poderá ocorrer em situações que envolvam

claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do Artigo 62

da Lei complementar Federal 10112000, desde que firmados os respectivos convênios, acordos,

ajustes ou congêneres e haja recursos orçamentários disponíveis.

Parágrafo Único - As transferências constantes do caput do Artigo deverão constar da

proposta orçamentária para 2024 em programa de trabalho específico.

Seção X

Parâmetros Para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de

Desembolso

Art. 34 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por Ato próprio, até 30 (trinta)

dias após a publicação da Lei Orçamentária de , as metas bimestrais de arrecadação, a

programação financeira e o cronograma desembolso, nos termos do art. 8" da Lei

Complementar no l0l/2000 com vi

estabelecida nesta Lei.

das metas de resultado primário
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§ 1' - Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da administração indireta do

Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade

do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2024, os

seguintes demonstrativos :

I - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no

art. 13 da Lei Complementar no l0l/2000;

II o cronograma bimestral de realização das despesas orçamentárias,

classificadas em despesas financeiras, as que coffespondem ao pagamento dos Juros e

Encargos da Dívida, Concessão de Empréstimos, Aquisição de Título de Capital já

Integralizado e Amortizaçáo da Dívida, e despesas não-financeiras, as demais despesas do

orçamento;

III - o cronograma de pagamentos mensais de despesas incluídos os restos a

pagar, esses últimos identificados em processados e não processados, nos termos do art. 8o

da Lei Complementar no 101/2000.

§ 2' - Para atender ao caput deste artigo, o Poder Executivo elaborará

demonstrativo contendo :

I - a previsão de arrecadação da receita desdobrada em metas bimestrais,

classificadas em dois grupos: receitas de natureza financeira, que reúne aplicações

financeiras, operações de crédito, amortização de empréstimos e alienação de bens, e

receitas não-financeiras, reunindo as demais receitas do orgamento;

II - o cronograma bimestral de rcalizaçáo das despesas orçamentárias,

classificadas em despesas financeiras, as que corespondem ao pagamento dos Juros e

Encargos da Dívida, Concessão de Empréstimos, Aquisição de Título de Capital já

Integralizado e Amortização da Dívida, e despesas não-financeiras, as demais despesas do

orçamento;

III - o cronograma de pagamentos mensais de despesas, incluídos os Restos a

Pagar, esses últimos identificados em processados e nao

IV - a previsão de resultados primários,

garantir o cumprimento da meta estabelecida lei.

por bimestre, de forma a
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§ 3' - O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadaçáo, a

programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão ou local oficial de

publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2024.

Seção XI

Da Definição de Critérios Para Início de Novos Projetos

Art. 35 - Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do art. 2o

desta Lei, a Lei Orçamentária de 2024 e seus créditos adicionais, observando o disposto no art. 45

da Lei Complementar no l0l/2000, somente incluirão projetos novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 202212025 e com as norrnas desta Lei;

II - as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de

seu cronograma físico financeiro;

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais

ou de operações de créditos.

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, aquele

cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2024, cujo

cronograma de execução ultrapasse o término do exercício subsequente.

Seção XII

Da Definição das Despesas Consideradas lrrelevantes

Art. 36 - Para fins do disposto no § 3o do art. 16 da Lei Complementar no l0l/2000, são

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo va

incisos I e II do art. 24 da Lei Federal no 8. , nos

serviços de engenharia e outros serviços e

ultrapasse os limites previstos nos

casos, respectivamente, de obras e
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Seção XIII
Das Disposições Sobre a Dívida Pública

Art,37 - A administração da dívida pública municipal de longo prazo tem por objetivo

principal minimizar custos, reduzir o montante da dívidapública e viabilizar fontes altemativas

de recursos para o Tesouro Municipal.

§1' - Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentária, os recursos necessários para

pagamento da amortização da dívida.

s 2" - O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às normas

estabelecidas na Resolução no 4012001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites

globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em

atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal.

Art. 38 - Na Lei Orçamentária para o exercício de 2024, as despesas com

amortizaçáo, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações

contratadas.

Art. 39 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de

operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficarâ condicionada ao atendimento das

noÍTnas estabelecidas na Lei Complementar n" 101/2000 e na Resolução 4312001 do

Senado Federal.

Art. 40 - A Lei Orçamentária poderá conter autorizaçáo para a realização de

operações de crédito por antecipação da receita - ARO, desde que observado o disposto

no art. 38 da Lei Complementar n" 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na

Resolução n' 4312001do Senado Federal.

Seção XIV

Disposições Sobre o Orçamento do Poder Legislativo e da Administração Indireta

Art. 41 - As despesas do Poder e da Administração Indireta constarão

da proposta orçamentária para o

detalhado, conforme aprovado em

em programa de trabalho próprio,

o disposto no art. 5o desta Lei.

L

do órgão colegiado específico, observando

L
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Art. 42 - A Câmara Municipal e os Orgãos da Administração Indireta enviarão

mensalmente ao Poder Executivo, no prazo máximo de 20 dias após o encelTamento de

cada mês as suas respectivas demonstrações contábeis para serem consolidadas na Prefeitura

Municipal e posteriormente publicadas para efeito da Prestação de Contas junto ao Tribunal de

Contas do Estado, em atendimento à Lei Complementar Federal n" l0l/2000.

§ 1" - As demonstrações contábeis a serem enviadas à Prefeitura Municipal para

consolidação deverão refletir o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP)

que é de observância obrigatória para todos os entes da Federação, e alinhado às diretrizes das

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e das Normas

Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público IPSAS).

§ 2' - Serão também enviados juntamente com as demonstrações contábeis para

consolidação, relatório contendo as informações que serão enviadas ao TCE/TvIG no módulo

SICOM - Balancete Contábil, de acordo com a Instrução Normativa TCE/MG 0312015.

§ 3" - As demonstrações contábeis a serem enviadas à Prefeitura Municipal pelos

consórcios públicos constituídos de acordo com a Lei no ll.l07, de 06 de abril de 2005 deverão

refletir as norrnas gerais de consolidação das contas dos consórcios determinadas pela portaria 72

de 0l de fevereiro de2012 expedida pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional).

Art. 43 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual estabelecido

no Inciso I, do artigo 29-A, da Constituição Federal, relativos ao somatório da receita tributária e

das transferências prevista no § 5o, do Art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal

efetivamente realizado no exercício anterior.

§1" - O percentual destinado ao Poder Legislativo para cobertura de suas despesas totais

deverá estar em conformidade com o inciso I do artigo 29-A da Constituição Federal, redação

dada pela Emenda Constitucional no 58, de 2310912009,

§2" - E vedado o repasse para atender despesas estranhas às atividades legislativas e

superiores ao limite constante do caput do Artigo.

§3' - O Poder Legislativo não poderá

receita com a folha de pagamento, incluindo os

70% (setenta por cento) de sua

o subsídio dos vereadores.

PAÂCEir^ <d O tÀ*R§tto
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§4" - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar

o montante de cinco por cento da receita do Município, obedecendo ao que determina o

inciso VII do art.29 da Constituição Federal.

Seção XV

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 44 - As categorias de programação, aprovadas na Lei Orçamentária e em seus

créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, paru atender as

necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou

econômica da execução do crédito, por meio de Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo Único - As modificações a que se refere este artigo também poderão

ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária, os

quais deverão ser abertos mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 45 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia

autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos

termos da Lei Federal n" 4.32011964 e da Constituição Federal.

§ 1' - A Lei Orçamentária Anual para2024 conterá autorização e disporá sobre o

limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2" - Não impactarão o limite constante no parágrafo anterior as suplementações

de dotações relativas à folha de pagamento de pessoal ativo, inativo e seus respectivos

encargos.

§ 3' - A alteração ou inclusão de elementos de despesa dentro do Quadro de

Detalhamento de Despesas que acompanha a Lei Orçamentária Anual não serão

considerados como abertura de créditos adicionais e, portanto, não impactarão o limite

percentual de abertura de créditos adicionais autorizado na Lei Orçamentária Anual para

2024.

Art. 46 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme dispostos

no art. 167, § 2o da Constituição Federal, será efetivada, mediante Decreto do Prefeito

Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da 964.

Art. 47 - Fica o Executivo Municipal através de Decreto a

transposição, o remanejamento ou a de uma categoria de
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programação para outra ou de um órgão para outro, justifrcadamente, de acordo com as

disposições constantes do art. 167,Yl da Constituição Federal.

Art. 48 - Fica o Executivo Municipal autorizado, mediante edição de Ato específico, a

alterar ou acrescentar novas fontes de recursos nas categorias de programagão orçamentárias

vigentes para o exercício financeiro de2024, quando estas fontes não estiverem sido previstas ou

seu valor se tornar insuficiente durante a efetiva execução do orçamento aprovado.

Art.49 - Em cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar n' 101/2000, é

vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o

patrimônio público, para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei ao

regime de previdência dos servidores municipais.

Art. 50 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que aapreciarâ e a devolverâpata sanção até o

encerramento do período legislativo anual.

§ 1" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no

"caput" deste artigo.

Art. 51 - As emendas ao projeto de lei orçamentária para 2024 deverão ser compatíveis

com os programas, ações, metas e objetivos constantes do Plano Plurianual do município para o

quadriênio 202212025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei.

§ 1" - Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3" do art.166 da Constituição

Federal, as emendas que incidam sobre:

a) pessoal e encargos sociais;

b) serviço da dívida;

c) dotações financiadas com recursos vinculados;

e) dotações referentes à contrapartida.

§ 2" - Também não serão admitidas as emendas que acarretem a alteração dos limites

constitucionais previstos para os gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as

ações e serviços públicos de saúde.

§ 3' - As emendas ao projeto de lei de orçamento deverão considerar, ainda, a

judiciários e outras despesasprioridade das dotações destinadas ao pagamento de

obrigatórias, assim entendidas aquelas com legis ou específi ca; despesas frnanciadas
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com recursos vinculados e recursos para compor a contrapartida municipal de operações

de crédito.

§ 4" - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual não poderão contemplar a

transferência de recursos a entidades privadas.

§ 5" - Ao projeto de lei do orçamento anual não poderão ser apresentadas emendas

com recursos insuficientes para a conclusão de uma etapa da obra ou para o cumprimento

de parcela do contrato de entrega do bem ou do serviço, sendo necessária a apresentação

de projeto básico que comprove a viabilidade técnica e financeira para sua execução.

Art.52 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo

para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual, enquanto não iniciada a

sua votação, no tocante às partes cuja alteração venha ser proposta.

Art. 53 - Se o projeto de Lei Orçamentária anual não for encaminhado à sanção

até o início do exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal autorizado a

executar lll2 (um doze avos) por mês das dotagões orçamentárias correntes constantes da

proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária

Anual.

§ 1" - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo as despesas correntes nas

áreas da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao serviço da

dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que

serão executadas segundo suas necessidades específicas e o efetivo ingresso de recursos.

§ 2' - Não será interrompido o processamento de despesas com obras em

andamento.

Art. 54 - Em atendimento ao disposto no art. 4o, §§ lo, 2o e 3o da Lei

Complementar no 10112000, integram a presente Lei os Anexos que demonstram as metas

fiscais do Município, nos termos da Lei Complementar Federal l0l/2000

Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na revogando-se as

disposições em contrário.

Serra dos io de 2023

Prefeito

t7

sua
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Allenação de Ativos
LOO 2024

REcEtrAs DE cAPlrAL - ALIENAçÃo DE ATlvos (t)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens lmóveis

ÂPLlcaçÂo Dos REcuRsos DÂ ALIENAçÃO DE

. ÀTrvos fll)

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos

lnversôes Financeiras

Amortização da Dívida

DÉSPESAS CORRENTES DOS BEGIMES DE

pnevtoÊNctas

Regime Gêral de PÍevidência Social

Regime Próprio de Previdência de Servidores

y.1ep (il)

9,oo ,

0,00

0,oo

0.00

r.776.443,27

r.7t6.443,27

1.5 53.653,37

0,00

0,00

0,00

0,00 .

0,00

3.968.863,98

3.968.863,98 .

3.733.428,80 '

205.435,18 l 162.789.90 :

.

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 l

0,00 i

.t.-116.443,27

IRAN CORDEIRO
unicipal

mpe#m ASSESSORIA & TECNOLOGIA - Tel': (331 3022-2552 l Émait contato@conceitogestaopublica'com'br

7022r
(ã)

202!'
tb)úeltas Realizadas

2020r

2020!
(c)

2020:

0,00 '

0,00

0,00

(h)
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Margem de Expansá";; Despesas obrlgatórias de'

caráter Continuado
LDo 2024

2.r45.275,4O

2.066.625,80

227.025,S0

.148.375,80

2.L45.275'AO

1.996.900,00

926'455,O0

915'70s,00

10.750,00

t.O70.445,O0

Aumento Permanente da Receita

(-) Íransferências constitucionais

G) TÍansferências ao FUNDEB

anente dê Recelta (l)
saldo Flnal do Aumento Pêrm

Redução Permanente de Despesa (ll)

Marg€m Bruta (lll) = (l+ll)

saldo Utlllzado da Margem 3ru13 (lV) (Despesa de Pessoal + dívlda)

Despesa de Pessoal Íotal

DÍvida Pública

Margem Líqulda de Expansão de DoCC (V) = (ilt-lv)

4

PAC CORDE rRO

Prefeito

\

#trÇ r: ASSESSORIA&ÍECNOLOGIA-Íe
,1.: t33) 3A22'2552 I Emai l.: contato@conceitogestôo

publica.com'br

I
!

!l-i
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Evoluçáo do Patrimônio Líquido
LOO 202.4rl.

Reservas

Resultado Acumulado

0,00

13.158.311,7 3

11.971.356,64

0,00

1 1.971.356,64

ECO CORDEIRO
MuniciPal

50,00% 10.883.051,48

0.000/" l 0,00

50,000/o

0.00o/o

50,000/o

-'-t
0,00%

50,000/o
50.00% 10.883.05 1.48

À55ESsoRtÂ & TÊc*&8LO6lÀ - liel.: {33} 3422-2552 :'Et:'rail": contato@cotrceitogestãopublica'com'br

Patrlmônlqlhuldo 2022

PatrimÔnio Capital 13 158 311'73 50'00%

202, M

Total
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Anexo de Metas Fiscais

LDO 2024

2026

Demonstrativo I (LRF, art 4e_, § lc)

3 :álcrlo dãs metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

s§ aáéÉrs ús 'n'aÍores Cohtantes:

PAC

o/o PIB
(c / PIB)
x 100

0,004

0.0c5

0,0c:

0.0c:

-0.000

0,000

0,00

0,o0

0,00

0.00

2íJ26

1,80

8.7 5

1ro
4.00

990.165.329.067.1ü

EIRO
Prefeito M pal

2íJ2a

Especlflcação valor
Corrente (a)

Valor
Constante

o/o PIB
(a / PlBl
x too

Vâlor
Corrente (a)

valor
Constantê

96 PIB
(b / PrB)
x 100

valor
Correntê (a)

valor
Constante

Total 42,000.000,00 40.330.324,s6 0,004 44.100.000,00 42.403.846,15 0,004 46.305"000,00 44.524.038,46

4[[.ttar Primárias (l) 41.964.360,00 38.727.025,70 0,004 44.062.740,OO 40.112.928,99 0,005 46.265.877,00 42.877.575,44

fEpe." rot.r 42.000.000,00 40.330.324,56 0,004 44.100.O00,00 42.403.846,15 0,00s 46.305.000,00 44.524.038,46

38.727.O25,10 0,004 44.100.000.00 40.772.928,99 0.005 46.305.000,00 42.871.515,44F?ç=?.".t Primárias (tl) 42.O00.000,00

-35.640,00 0,00 -0,000 -37.260,00 0,00 -0,000 -39.123.00 0,00PX|MÁR|O ilr = 0-lr)

-10.102,09 -9.700,49 0,000 -r.79.350,s4 .t72.452,44 0,000 0,00 0,00

15.982,55 15.347.18 0,00 1 5.982,55 15.367,84 0,00 15.982,55 15.367,84Priblica Consolidada

Nominâl

15.982.55 15.347,18 0,00 15.982,5s 15.367,84 0,00 15.982,55 15.367,84Consolidada Líquida

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Primárias Advindas de PPP (lv, 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Primárias Advindas de PPP (v)

0,000,00 0,00 o,00 0,00 0,00 0,00 0,00Fa do saldo das PPP (vl) = 11Y - Y1

2024 2025-iv
0,00 1,70

9.75 9,00
=? := .'-- :: j.,!. <'b'e a cívida líquida do Govemo (média % anual)

5,305,27

4,74 4,00ut?:: ir:--ãlj :=:€:acà com base em índice oficlal de lnflaçâo

972.657 .494.172.OO956.398.7 16.000,O0

2026

Valor Corrente /1,0400 Valor Corrente /1,0400

#
il
;
-

;
J

Pffi*rffi ASSESSORTA & TECtiIOLOGtrA - Tel.: {33) 3O22-2552 .r Email.: contàto@concêitogestâopublica.com'br
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i UG: MUN ICIPIO trE SERRA DOS AIMORES

Anexo Metas Fiscais Atuais ComParadas com as Fixadas nos Três Exercícios

Anteriores
LDO 2024

SERRA DOS AIMORÉs
MINAS GERAIS

AMF - Demonstrativo lll (LRF, art 4a-' § 2e' lnciso ll)

Y"2026o/o
VALORES A PREçOS CORRENTES

2025'/.2024o/o
202:J 5,00o/o 46.30s.000,002022 5,00202L 44.100.000,005,0042.000.000,o046.56

EsPÉctFlcaçÂo
40.000.000.00 5,00inf 46.265.877.0027.292.OOO,OO 5,000,00 44.062.740,005,0041.964.360,0046,6139.965.980,00 5,00inf27.259.600,00 46.305.000,005.000,00 44.100.000,o05,0042.000.000,0o46.5640.000.000,00inf 5,0046.305.000.0027.292.OOO,OO 5,000,o0 44.100.000,005,0042.000.000.0046,5640.000.000,00inf 5,00-39.123.0027.292.000.00 4.550,00 -37.260,004,76-35.640,005,00-34.o20,00

ll,.r,,ll.r lrrt,tl

I )rnlt.:àhli 1u1,r,6;1nr (ll)

llFr nlli\ |]lilÍlírri.l5 (l)

lr.",l,r",,r l('l,rl

.100,00inf 0.00-32.400.00 1.675,38o,00 -179.350,54-123,69-r.0.102,o9
41.645,28 o.00Itt (,tll lAtr() r,,'r61116 111 * (l-ll)

15.982,550,0015.982,55-9L,8215.982.55-4,92195.333,09 0,0026,20 15.982,55205.435,18 0,00L62.7A9,90 15.982,55-9L,8215.982,55-4,9219s.333,09 í),t t(l

l(r,',Ulln(lo Ní)lnlllól

26,20 0,00205.43s.18 0.00162.789.90 0,000,000,o00.000.00r ilvkl.r Con:;olldada Líqulda 0,00 0,0{)0,000.00 0,000.00 0,000,000,o00,000.00PPPde (tv)Advindasl,Íimáriasl(r., Í'il,r'; 0.00 (t,0(,0,000,00 0.000.o0 0,000,000,000,00o,00PPPde (v)AdvindasPrlmárias 0,000,000.00

do Saldo das PPP (Vl) = (lV V)
lrnl)a(t o 2026

VALORES Â PREçOs CONSÍANÍES

"/o2024%2023 5,00qo 44.524.o38,462022 5,142021 42.403.846,156,4740.330.324,5646,8331.A7A.7A7,88 9,0r1

ESPECIFIcÂçÁo

inf 42.811.575,4425.798.279,6r s.280.00 40.712.928,997,9638.127.O25,7047,093s.870.064,28ll.rceita Total inf '.r, (l{}44.524.O38,4624.386.312.14 5,140,00 42.403.846,156,4740.330.324,5646,A337.87 8.787,88llcceitas Primárias (l) inf 5,0042.811.575,4425.79A.279,61 s,280,00 40.772.928,997,963A.721.O25,7047,O935.87 0.064,28Despesa'btal nâ11inÍ 0,00243A6.312,t4 nan0.00 0,00nan0,00nan0,00 -100,00oespesas Primárias (ll) nan 0,000,00 t.677 ,770,00 -r72.452,44-t24,O2-9.700,49
40.383,79RESULTADo PRIMÁRlo lll = (l'll) 0,0015.367.840,131s.367,84-91,7015.347,18-4,75784.97 4,52Resuttado Nominal 0,0031,34 L5.3.67,84194.191.49 o,r3147.856,40 t5.367,84-91,7015.347,18-4,75784.97 4,52Dívida Pública 31,34 0.00r94.191,49 0,00r47.856,40 0.000.000,000,000,00DÍvida consolidada Líquida 0,00 0,000,000.00 0,000,00 o,000,000,000,o0(tv)PPPdeadvindasmáriasPriReceitas 0,00 0,000,o0 0,000,00 o,000,000,o0(v)PPPdemárias AdvindasPiDespesas 0,000,000,00

V)(tvPPP (vl)dasSaldodolmpacto

iiô^ êqtâ í, olt bl ica'com' br

I rlvl(1, r l'rll)li( ;l

2íJ25



SERRA DOS AIMORÉ§
MINAS GERAIS

UG; MUNICIPIO 0E SE RRA DOS ÀiMOR

Alrexo Metas Fisca is Atuals (omPsradas (om as Flxadas nos Três Exercícios

Anteriores
LDO 2024

2026
2025

2024

íNDrcÉs DE lNÊLAçÂo

4,002021 4,002022 4,L4
2A2L 5,60

5,79
10,10

M€todologia de Cálculo dos Valores Constantes

I coRDEIRO
MuniciPal

I

-.-À-^*,,t li/a rnnr.hf
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U§r MUNICIPI§

Metâ rl§tel Montsnte da Olvl«la
tt**tilt.tII'ü,,tr üt t

SERRA DOS AIMORÉS

MINAS GERAIS
LDÕ 2024

20262025
202' 15.982,552022 15.982.552o2L 15,982,5515.982,s5195.333,O9 o,ooÉspecificação 205,435,19 o,00162.789,90 o,00o,o0o,oo

Dívida Bruta o,oo 0,000,00o,oo 0.000,000,00
Dívida Mobiliária 0,000,00 0,000,00 0,000.000,00 1s.982,55lnterna 0.00 15.982,550,00 15.982,5515.982,55195,333,O9 r.5.982.55Éxterna 205.435,18 15.982.55162.789,9O 1s.982,5515.982,s5195.333,09Oívidr Contratual 205.435,18 0,000.00767.789,90 0,000,000,00

PrevidÔncia Social ltÚSs 0,000,00 0,000,00 0,000,000,00
rGTS o,000,00 o,o00,00 o,ooo,oo0,oo
Demais Dívidas de Contribuições Sociais 0,00o,oo 0,00o,oo 0,000,000,00 0,00Demais Dívida Contratual 0,00 0,000,00 0,000,000,00
lntêrfta 0,00 o,o0o,000,00 o,ooo,00o,oo
Éxterna 0,00o,o0 0,00o.o0 0,000,000,00

Dêduçóes 0,000,00 0,000,00 0,000,000,00
Átivo Disponível 0.000,00 0,000,00 0,000,000,00 15,982,55Haveres Financeiros 0,00 1s.982.550,00 15.982,5s15.982,55
{-) Restos a PagaÍ Processâdo§ 205.435,18162.789,90

DCL

IRAN HECO RO

+ ! . .r?r an)a-2q\2 / Email.: Contato@co nceitogestaoPulrlica'com'hr
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2o24
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1deSERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNtCtptO DE SERRA Dos ATMORES
Demonstrativo das Metrs e prlorldades da Adminlstraçâo

LDO 2024
Municipal.

Orgão: OOO1 - CORPO LEGTSLATTVO

Unidader 0OO1 - CORPO LEGTSLATIVO

Programa: oo25 - açÃo LÊGtsLATtVA

OB'ETIVO: AÇÀO LEGISTATIVA

It)í, I CONSTRUCAO AMPLIACAO SEDE PODER LEGISLAT

Â({o Dêscrição

progrâmü: O052 - Admlnlstraçáo cêral

OBTETIVO: Culclar <la Orgânização e Funcionamentos de Todâ Estrutura Administrativa do pode Legislativo

Manutencao Atividades da Secretaria da Camara Municipal

DescriçáoAçâo

2001

Pr::rama: 17t 1 - Modernizaçâo da cestão

OBJETIVO: Modemização da Gestáo e dos serviços públicos na Câmara M unicipal.

Açâo Descrição
-J-

4001 deAquisição Móveis PermanentesEquÍpamentos

: ASSESSORIA & TECNOLOGIA - Tet-: í??) ?o27-?nEr / E.-r;,

U T



de 28SERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO DI sERRA Dos AIMORES
Demonstrativo das Metas o prlorldades da Administração

tDo 2024
Municipal.

Unidade: OOO1 - ADü|N, FAZEND, PLANE , REC, HUMANO

PÍograma: OO45 - pREVtD. SOCTAL A SEGURADOS-PASEp

OBTETIVO: PREVID. SoctAL A SEGURADOS-PASEp

Açao

201 5

Descrição

coNTRtBUtÇÂo Ao pASEp

Progrâmü: 0OB4 - PREV|OENC|A SOC. SERV. INAT. PENSION.

OBJETIVO: pREVtoENCtA 5()C. SERV tNAT. pENS|ON.

Açâo

3047

Descrição

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRA

Programa: 0137 - CONTROLE DA DIV|DA TNTERNA

OBJETIVO: CONTRoLE DA DIVIDA INTERNA

PAGAMENTO OE PARCELAMENTOS E JUROS SOBRE

Acáo Descrlçâo

2012

Programa: 0139 - supERvtsÃo E cooRDENAçÂO SUPERIOR

oBJETIVO: SUPERV|SÃO E COORDENAÇÃO SUPER|OR

AçãO Descriçáo

2002

2003

Manutenção dos Serviços de Contabilidâde

SERVIçOS AOMINISTRATIVOS, PLANE'AMENTO E FINANçÁS

2t46

3002

MANUTENçÃo DAS AÍIVIDADES DA SALA MINETRA Do EMPREENDEDoR

Aquisiçãô de Veiculos para Administração

Programa: o14o - ADMtNIsTRÂçÃo TNTERNA

OBJETIVO: ADMINISTRAçÃO INTERNA

Açáo Oêsc.ição

TARIFAS DE ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE

Recepçõ€s e Hospedagens

Divulgação de Atos Oficiais e Administrativos

MANUT. DAS ATIV. DO DEPART. FAZENDA

2004

2005

2oo6

2010

,, AS]SESSORTA & TECNOLOGIA - Tel.: (33) 3022-2552 / Email.: contãto nceitoo nntrlrlira.^h k-

TI

Orgão: OOO1 - SEC. MUNtC. DE ADMTNTSTRACAO



SERRA DOS AIMORÉ§
MINAS GERAIS

UG: MUNICIFIO DE SERRA DOS A|MORES
Demonstratlvo das Môtrí o prlorrdades da Admrnistraçáo Municipat

LDO 2024

2011

3003

coNTABILIzAÇÃo DE TARIFAS E ENCARGoS FIN

REGULARIzAÇÃo DE DESPESAS DE ExERcícIos

Programai O14l - TNFORMÁT|CA

OETET]VO: TNFORMÁTlCA

Ação

7007

Descriçáo

tMpL. E MANUTENÇÂo Do stsTEMA DE tNFoRM

lrrogrâmit: O146 - TRANS. DE RECURSOS PARA ASSOCIAçOES

OlrrÉIlVOr IRANli. DE RECURSOS PARA ASSOCTAÇOES

)()ÍtÍ]

ÀÇôo

MANUTENÇÃo oe coruvÊruros (AMUC, AMM, |BAM E ourRos)

Descrição

programa: Ol52 - VTAGENS ADMTNTSTRATÍVAS

OB'ETIVO: VIA6ENS ARMIÍtIISTRATIVAS
.tí

Execução de Seruiços Administrativos

DescriçáoAçáo

2009

PíogÍama; O164 - EI,|CÂRGOS pOR INADIMPLENCIA

OBJETIVOT ENCARGOS pOR tNADtMpLÊNCtA

Descriçâo

Encargos Sobre Liquidaçáo dê Conta pública

Ação

20r3

Pr.ograma: 1006 - pREvtDEit€lA soctAL AO5 SERVTDORES ATTVOS

()BJETIVO: PREVIDENCTA SOCTAL AOS SERVTDORES ATTVOS

CoNTRIBUçÂo PREVIDENcIARIA INSS

Ação Dêscrição

3039

Programa: 1708 - SERVTçOS DE SEGURANçA PúBLICA

OB'ETIVO: SERVIçOs DE SÊGURANÇA PÚBUCA

Descrição

MANUTENÇÃo DE coNVENIo coM A PoLICIA

Ot::

3045

Unidadê: OOO2 . CoNTRoLADoRT,A INTERNA MuNIctPAL

ASsEssoRlA & TEcNoLoGtA - Tel.: (33) 3o22-2552 I Email.: contato«iconceitogestaopublica.com.br
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SERRA DOS AIMORÊ§
MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO D§ $ÉRRA Dos AIMORES
Domonstrstlvo das Metrs o prrorrdades da Admrnrstração Municipat

LDO 2024

Programa! 0139 - supERvÍsÃo E cooRDÊNAçÃO SUpERtOR

oBrETtvor su?ERVtSÃO E COORDÊNAçÃO SUpERtOR

Açâo

3044

Descriçáo

MANUTENÇÃo Do CoNTRoLE INTERNo MUNIcIPAL

L-/

{

ffiÊ}P **.# ASSESSORIA & TECNOLOGTA - Tel.: (3313O22-2s\) t Émait .^Âj-|^^,^- --!r -. -- -

ITf[



TTITTII
SERRA

III
DOS AIMOR

MINAS GERAIS

Orgáo:, OOO2 - GABINETE DO PREFEITO

Unidadê: OOOI - GABINETE DO PREFEITO

Programa: o139 - supERvlsÃo E cooRDENAçÃO SUpERlon

OBJÊTIVo: SUPERVISÃo E cooRDENAÇÂo supERtoR

Aslo

70Lt
MAN. ATIV. CABINçTE DO PREFEITO

Descriçáo

I

í

om.br
ESSoRIA & TECNOLOGTA - Tet . : (33 ) 3O22-ZSS2 /,Email. : contâto(dconceitogestaopu blica.c

I



DOS AIMOR
MINAS GERAIS

UGr MUNtCtplo Aü $tnRA so§
Dsmonstratlvo dae Motar c prlorltlndqr do Ad

tDo 2024

AIMCIRES
mlnlstraçâo Municipal.

unidade: oo{t1 _ aDMlNrSTRÁçÃO RECURSO pRopRto

Programa: OO24 - AçÁO JUDICtÁRtA

oBrETÍVO: AÇÃO JUDtctÁRtA

a{ao

.lo I tJ
. Descriçâo

lndenização por Demissão

prog.rmâ: 0026 - cÂpActTÂçÀo DE pROFtSStONAtS DO EilSrNo

orJ[Ítvo: cApÂCtTAÇÃo DE pRoFtsstoNAts ü an r,ro
A§Õo

7023

Dêscrição

REALtzAÇÃo DE cuRsos E TREtNAMENTos

ProgÍamr: oo3o - ATEtrçÃo EspEctaL pORT. DEFtctENcla

oúrEÍlVo: ATENçAo ESpEctAL poRT. OEFtCIENCtA

Açà,

/ol8

1008 , Construção de lnstalaçôes do Ensino Especial

Manutenção do Ensino Especial

Descriçâo

PÍôgrama: OO83 - PREVIDENC|A SOCIAL AOS SERV, ATiVOS

oBrETlvO: pREVIDENCtA SOCIAL AOS SERV. AnVOS

Ação

,!o24

Descriçào

coMrRtBU tçÁo pREVÍDENctARIA tNss

PrograÍna: OO84 - PREVIDET{CIA SOC. SERV. INAT.

OBTETIVO: PREV|DENC|A SOC. SERV. |NAT. ,rrslor.

PENSION.

. Descrição

APOSENTADORÍAS E PENSIONISTAS DA EDUcAçÃ

Açáo

2025

Progrãma: OO94 - MERENDA ESCOLAR

OaJETIVO; MERENOA ESCOLAR

Açâo

2072 AeutstÇÁo DE trENS PARA A MERENDA EScoLA

Descrição

ASSESSORTA & TECNoLOGTA _ Tet.: (33) 3O2Z_2S52 / Emait contato6)r^n.ê;i^..ô-+- ^ - - - r-,

E

ilT T

Orgáo: ooo3 - SEC. MUNtc. DE EDUCAçÃO



,vloR
MINAS GERAIS

UG: MUNtCtptO Dt itRRA OOS AIMORES
Demonstratlvo das Motrr o prlofldrdo* da Admlnlstraçã,

tpo ?o24
o Municipal. :

Programa: OO95 - TRÂNSpORTE ESCOLAR

OB,ETIVO: TRANsPoKTE EScoLAR

Ação

2A26

Descrição

Manutençâo do Transporte Escolãr

AQUISIçAo DE VEíCULoS E BENS PERMANENTES
3004

t,rogrtrmô: OO97 - AUX]LIO ,r"O"aar*O O ESTUDANTE

OD,ãIIVO: AI]XII Io FINANCEIRo A ESTUDANTE

Àçlo

to2t

Progrtm!: OO99. pRE-ESCOLAR

OBJETIVO: pnE-ESCOLAn

i Descrlçáo

Concessão de bolsa de Estudo

Açâo

,035

.r006

Descriçâo

Manutençâo do Ensino pré Escolar e Creche

AMPLTAÇÃo E REFoRMA or pnÉoros oo ENSINO

Construçáo de prédios do Ensino pre EscolaÍ
o(l

Programa: OlOl - ENSINO SUPLETIVO

OA,ETIVO: ENSINo SUPLETIVo

Manutenção do Ensino Supletivo

DescriçáoAç&o

2036

Programa: 0143 - ERRADrcÂçÂO OO ANÂLFÂBETISMO

oarETtvo: ERBADTCÁçÃo oo ANALFABETISMO

Açâo

2037

Descrição

' Eradicação do Analfabetismo

Programa: 0144 - ENSTNO REcULAR

OBJETIVOI ENSINo REGULAR

Âção

2028

2029

Descrição

TARIFAS DE ÁGUA, ENERGIA E TELEFoNE

MANUTENçÃo Do ENStNo REGUrÁR DA tê A Bê

ffiPÊ.;**,*
//

contátoGlconc
ASSESSORIA & TEcNOLOGTA _ Tet.: (33) 3022-2552 / Emait gestaopublica,com. br
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E o AIMOR s
MINAS GERAIS

UG: MUNtCtptO DÊ *ÊRRA DOS A|MORES
Demonstratlvo das Metrr r Frlorlclrdqr da Admlnlstraçá,

[§o 2024
o Municipal.

2030

. ^flllIo " DO ENSINO

2080

3005

3029

Aquisição de MateÍial Escolar

r AQUISIçÂO DE TERRENO E PRÉDIO PARA

. Reforma e Ampliação de Escolas

O ENs

Programa: 0145 - FoRMAçÃO PARA O SETOR SECUNDÂRIO

olrrtTtvo: I r)trMAÇÃO PARA O SETOR SECUNDARTO

lltlo

J0t!

, Descriçâo

- Manutenção do Ensino Médio (2c Grau)

l ÍôOrárnâi 0147 - MÀTER. PEOAGOGTCO E Eeutp. ESCOLARES

Oü,ITIVO! MATfII, PEI]AGoGIco E EQUIP. EScoLARES

A(ôo

,,Í) I I

Programüi O152 - VTAGENS ADMINISTRATIVAS

()OJETIVO: VIAGFNS ADMINISTRATIVAS

Descriçáo

Aquisiçáo de Material pedagóqico

í

Aç{o

)032

Descrição

Programa: 0153 - aDMlNtsTUçÂO Oas anv. EscoLARES

OB.lETIVO: ADMINISTRAçÃO DAS ATIV. ESCOLARES

a Seruiço dâ Educação

Âção i Descrição

20 19

2020

2r47

Programa: olG3 - pRECATORtOS 
TUDICfAtS

OATETIVO: pRECATORTOS 
JUOtCtAts

Descrlção

Pagamentos de precatórios

Açáo

2021

Programa: 1208 - ATENDIMENTO AO ENSINO SUPERIOR

OBJETIVO: ATENDIMENTo Ao ENSINo SUPERIoR

#p§;§# ASSESSoRTA & TgCNOLoctA - Tet.: (33) 3022-2552 / Ema il.: contato@cõãceitogestaopublica.com. hr

I

j

í
!
I

MANUTENGO DAs ATIVIDADES DA SECRFTARIA

SUBVENçÔEs A ASSocIAÇÕEs E ENTIDADES

i

Í
I

I



T
S AIMORÉS

MINAS GERAIS

Descriçáo

Manutenção do Ensino Superiorffécnico

uG: rrtuNtctpto Dl lItIâ trOt AtÍíOtDemonstrauvo dar tlr.trr r erfJrúiJ.i r. Admtntrt;
loo t0r{

li
tçlo Muntctpal.

Ação

2034

unidade: ooo2 - ADM|NISTRAçÃO DE RECURSOS FUNDEB

Programa: OO99 - pRE_ESCOLAR

oBr§Tlvor pRE-ESCOLAR

I

À(âú

)tt47

-'Íi I I

FÍogrtnttr Of44 - EN§INO REcULAR

oir;Ttvo! íiNstNO ÍlE6ut.AR

Descriçâo

Manutenção do Ensino pré Esiolar (Fundeb 6oolo)

Manutençáo do Ensino pré Escolar (Fundeb

A{ào D€scriçáo

.'0 l,t

Programa; OO94 - MERENDA ESCOLAR

oIIJETIVO: MERENDA ESCOLAR

FOLHA DE PAGAMÊNTO E ENCARGOS". 
'"

,,040
TRANSPORTE ESCOLAR COM RECURSOS FUNDEB

-,()4 I
DEMATS oEspEsAS ABRANGTDA' ,aao ,ü"oã 

,- " -- -" "

UNIdôd€: OOO3 . ADMINISTRAçÂO RECURSOS FNDE

I

i

l

í

Descriçáo

MERENDA
MANUTENçÃo REcuRSos pNAc/pNAE -

Açáo

)o44

Programa: OO9,5 - TRAÍ{SPORTE ESCOLAR

OB,ETIVo: TRANsPoRTE EScoLAR

Ação Descrição

3040
RECURSOS DO TMNPOFTE ESCOLAR ESTADUAL

Programa: o14o - aDMtNtsTRÂçÃo INTERNA

OB,,ETIVO: ADMINISTMçÃO INTERNA

2124

Ação
Dêscriçáo

Restituiçáo de Recursos de Convenios

Programa: Ol44 - ENSINO REGULAR

,* **-:. .,.'_\k í,E ütffi* ASSESSORTA & TEcNOLoGtA - Tet.: (3j) 3O2 2-2552 / Emait.: contator@,Õ 'o rrceitogesta opu blica.com, b r
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1 deA M R s
MINAS GERAI§ Demo

UG: MUNICIPIO DE sERRA Dos AIMORES
nstrativo das Metas e prioridades da Administração Municipar.

LDO2024

OAJETIVOT ENSTNO REGULAR

Ação

2045

204()

)o4t

to l()

Descriçâo

Manutenção dos Recursos do eESE

nutênção dos Recursos do PDOE

. Administraçáo de OutÍos Recursos do FNDE

Aquisiçáo Veiculos para Transporte Escolar

lrroür{ÍIB: r7o4 - ADMTNTSTRAÇÂO RECURSOS DO PNATE

of,JüTtVO: 
^0MtNttiTtu\ÇÂO 

RECURSOS Oà 
"or.

Açao

)o4a

Descrição

Administração de Recursos do PNATE

f

com.br
rr*àü\,f- " -' )'
\fB,E Ç*su(j ASSESSORIA & TEcNoLoGrÂ - Ter.: (33) 3022-2552 / Emair.: contato(ôconceitogestaopubrica
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I

j

-l
i
i

Orgão: OOO4 - SEC. MUN|C. DE CULTURA, LAZER E TURTSMO

Unidade: OOOI . CULTURA, LAZER E TURISMo

Programa: OrO5 - |NCENTIVO A ARTE E A CULTURA

OBTETIVO: |NCENTIVo A ARTE E A CULTURÂ

1
Í
I

1
J

Aslo

t0t§

t0l!0

,011

20t?

?0§3

Descriçáo

Desenvolvimento de pesquisas Culturais

MANUTENÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CASA D

Manutençâo das Atividades da Secretaria

EVENTOS CULTURAIS, FESTAS C|VICAS E POPU

Apoio a Entidades Culturâis do Município

UII|didà: OOO2 . rUND. MUNIC. DE PATNIMONIO CULTURÂL

....
programà: OLO5 - |NCENTIVO A ARTE E A CULTURA

ô
{.

()arETlVO: INCENT|Vo A ARTE E A CULTURA

Açao

2054

)1.42 MANUT. ATIV. FUNDO MUNrcIPAL PATRIMONIO CULTUPÁL

Dêscrição

lncentivo a Práticas Recreativas

Unldade: OOO3 - FUNDo MUNICIPAL DE TURtsMo

Programa: 0168 - PROMOçAO AO TURTSMO

()BJETIVO: PROMOÇAO AO TURTSMO

2t43 MANUT. ATIV. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Açáo Descrição

staopublaca.com. br
,,'*àk* " d:)q#ü-.8* ül0ud A SSESSORIA & TECNOLOGIA - Tel.l (33) 3O2Z_2S52 / Email,: contato@)conceitor;e
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MINAS GERAIS

UGr MUNlclPlO DE SERRA DoS AtMoREs
DomoRrtratlvo das Metar e prlorldados da Administração Municipal.

LDO 2024

Orgáo: OOO5 - SEC. MUN|C. DE SAUDE

Unidadê: OOOI - APUCACAO DE SAUDE RECURSO pROpRtO

Proqramâ: OO27 - SAUDE DA FAMIL|Â

OB,ETIVO: SAUDE DA FAMILIA

Àçto

20'r6

J0h.l

.r 0aJ !,

-t{, I I

,012

Dêscrlção

MANUTENÇAO DO.TFD

MANUTENÇÃo Do coNsÓRCIo INTERMUNIcIPAL D

Transferências de Rêcursos ao SAMU

Aquisiçáo de Gabrnetê Odontológico

Construçâo e Ampliaçáo Unidadês de Saúdê

Progrâmã: OO35 - ATCNçÁO E PROMOçÃO OA SAUDE

CTBJEÍIVO: ATFNçÃO Ê PROMOÇÀO DA SAUDE í
Açiio

20hti

1009

J0 10

Descrição

MANUTENÇÃo oE PLANo ESTADUAL DE ASSISTÊN

AQUISIçÂO DE VEíCULOS E BENS PERMANET\ÍTES

Execução de Convênios - Contrapartida

Programai oo4o - oRGANtzAçÃo stsT, SAUDE Mutt{tctpal.

OBIETIVO: ORGANIZAÇÃO SISI SÂUDE MUINICIPAL

Açáo

2057

2058

2059

Descrlçáo

TARIFA DE TELEFoNIA, ÁGUA E ENERGIA

DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT

Conferência Municipal de Saúde

PÍograma: OO83 - PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERV. ATTVOS

OBTETIVO: PREVTDENCTA SOCTAL AOS SERV. ATIVOS

, coNrRtgutçÃo pREVtDENCtARtA tNSS
2060

Açáo Descriçáo

Programa: OO9O - Àssistência a Família Vulnerável

OBJETIVO: Assistência a Famílja Vulnerávet

to€)conceitogestaopublica,com. br
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SERRA DOS AIMORÉS uG! MuNtctpto Dt ttRRA oos AtÍ,,roREs

MINAS GERATS Domoírtntlvo das ií.t . . pÍlodd.d.r d. Admtntrtração Íríunictpât. 
i

Programa Distribuição de Alimentos

DescriçãoAção

2068

Programa: 0152 - VIAGENS ADMTNISTRATIVAS

OEJETIVO : VIAGENS ADMINISTRATIVAs

/\ç{o Descrição. 
.- -.

rl)t, 
I Viagens a Serviço do Departamento de Saúde

Irortrorrrr: Orúl - MANUT. DAS ATlVlD. DA SEC, DE SAUDE

(IB!}I'IVO: MANIII, t)A\ ATIVID, DA sEC. DE SAUD;

aclo

)oí2

Descrição

Progrnm.: OX6, - pRECATORtOS.IUDtCtÁtS

OITETIVO: FRECATORTOS JUDtCtAts

MANUTENÇÂO DAs ATIVIDAOES DA SECRETARIA

{{llçáo

,,oÍr 1

PÍogrâma: t7O9 - FARMACIÁ

Descriçâo

I Pagamentos de precatórios

OÜJ€TIVO: FARMACIA

Descrição

: MANUTENçÀO OA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Açâo

3046

Unldade: OOO2 - ADMTNTSTRACAO RECURSOS SUs

Programa: OO27 - SAUDE DA FAMILIA

OBTETM: SAUDE DA FAM|L|A

Açáo

2072

2073

2074

Descriçáo

: Manutenção de Outros programas do S.U.S

PROGRAMAS DE ASSISTÊNC|A FARMACIA BASICA

, Aplicaçôes dos Recursos do pSF

Programa: OO33 - VIGILANCTA E PROTEçÃO Â SAUDE

OBJETIVO: VIGILANCIA E PROTEÇÀO A SAUDE

Açáo Descrição

/-
{sF}Ê ffi*(3$* ASSE§SOR|A & TECNOLOGTA - Tel.: (33) 3022-2552 I Email !contato(,:r)co n€eitogestãopublaca.com. br

U

..)

l
I)

i
I

i

í
Í

i



tr$IItrttttttt[,L.t"lu
: MUNlClPlo DE SERRA DOS ATMORESsERRA Dos alMonÉs

MINAS GERAIS

UG
Demonstratlvo das Metas e prrorldades da Administração Municipar.

LDO 2024

2075

2078

20a2

2 I40

Aplicação dos Rêcursos do pCÁS

REcuRSos oa vlctút'tcta sarutraRta

REcuRsos oa vtctúrucn EptDEMoLoGtcA

IMPLANT. OE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AG.JA

Proírrtrmtr: 0035 - ATEÍ\lçÂo E pRoMoçÃo DA sauDE

íttrl! Ítv(): nr t ruçÂo E pRoMoçÀo oo ,oroi

Descriçáo

Manutençâo do NASF

Âr,ftr

"'l 
lÍl ' I

;t) /il

lr r,l I

lil,l./

A§5i5tência Oftamológica

Manutênção dos Recursos do I,AE/SUS

PRFVTNÇAO E COMBATE A OENGUE

MANUTENÇÂo Dos REcuRSos Do FUNDo ESTADUA

P..rgromo: oo0o - vaclÍltaçÀo r ennaotclçÂo DE FOCOS

OB'ETIVO: VACINAÇÃO E ERRADICAÇÃO DE FOCOS

Dêscriçâo

Programa: OllI - OBRAS pUBLICAS

OAJETIVO: OBRAS PUBLICAS

Manutenção da Campânha. de Vacinação

Açáo

JO49

'Descriçáo

Construção de Laboratório de Analise clinica

Programar o1!i6. MANUTENçÃo DE coNvENtO C/SAUDG

OBJETIVO: MANUTENçÃO DE CONVENIO C/SAUDE

tNsrALAÇÂo DE AcAoEMtA DE sAúoE

Manutênção dos RecuEos do pAB FIXO

Âção

o001

2077

2t37

2L4t

2L49

3026

TMPLANTAçÃo DE MELHoRtAs sANITARtAS

INCREMENTO DO PAB CUSTEIO

coNVÊNto PARA cusTEto oA sAúDE

Refoma de Postos de Saude

-:§pffiffi AssEssoRlA & TEcNoLoGtA - Ter.: (33) 3o22-2552 l Emair.: contâto@c eitog publica.com.br
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!

Âçdo

.,0 /9

Descrlção
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SERRA DOS AIMOHÊ§

MINAS GERAI§

UG: MUNICIPIO DE §ERRA DOS AIMORES
Domonstratlvo das Metas o Frlorldrdos da Admlnlstraçâo Municipal.

LDO 2024

3027 Aquisição de Veículo e Equipamentos Saude

Proglrama: 1O(}4 - ASSISTENCIA MEDICA E OOONTOLOGICA

OBJETATO: A5SlSTENClA MEDICA E ODONTOLOGICA

Ação

207 1

Descrlçáo

Manutenção do Programa 5aúde Bucal

Programa: 10()6 - PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES ATTVOS

OBIETIVO: PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES AIVOS
l

PREVIDENCIARIA SAUDE

Ação

3043

I

, ...,- r -.,, ' r\,SSESSORtA & TECNOLOGIA - Tel.: (33) 3022-2352 / Email.: contato@conceitogestaopublica.conr.br
i.- '-!r-)';
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SERRA DOS AIMONÉ§
MINAS GERAIS

UGr MUNlClptO Dt 0;AnÂ DOs AtMoRE§
Demonrtratlvo daa Metür o Frlorldrdsr dâ Admlnlttraçâo Munlcipal.

LDO TOE4

Orgáo: 0006 - FUNDO MUN, ASSIST. SOCIAL

unidade: oool - asslsTENcla soctaL
."'....:.. . .. .t

Programa: 0083 - PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERV, ATIVOS

QllrliTlvo: PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERV ATIVOS 
'

Â(âo Descriçáo

coNTRIBUIÇÃo PREVIDENCIARIA INSS

lrÍoÇrr[r.r: OO84 - PREVIDENCIA SOC. SERV. INAT. PENSION.

ORTITIVO: í'llÊVl0§NCIA SOC. SERV INAT. PENSION.

^çào
)ort I

':rrr'r:o. ". .

APOSENTAOOS E PENSIONISÍAS INSS

Programa: OO9O - Asslstêncla a FâmÍlta Vulnêrável

OBTETIVO; Assistência a FamÍlia Vulnerável

{

Aqáo

2081.

2090

2091

2092

2093

2094

2L25

3013

Oêscrlçáo

Assistência a Família VulneÍável

, Atividade do Abrigo Municipal - CAIASA

BPC na Escola

Assistência a Família vulnerável
*- 

;;".";;;;;; ,-"1 ,"i,rn"'
Apoio a Entidades de Proteção Social

DtsrRlBUtçÃo DE CESTAS BÁsrcAs

corusrnuÇÂo E REFoRMA DE MoRAD|AS DE pEss

Programa: 0163 - PRECATORIOS TUDICIAIS

O6TETIVO: PRECATORIOS JUDlclAlS

Manutençáo de Precatórios

DescriçãoAção

2043

Programa: 0165 - GESTÃO DA POLITICA DE ASS|ST, SOCTAL

oBTETIVO: GESTAO DA POLITICA DE ASSIST. SOCTAL

Açâo Descriçâo

AS§ESSORIA & T§CNOLOGIA - Tel.: (33) 3022-2552 I Email": àonta on€eitoqestaopublica.com"br
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SERRA DOS AIMORÉS

MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO DE SIRRA DOs AIMORES
Demonstrãtlvo das Mctm c Prlorldrdot dâ Admlnlstraçáo Municipal.

IDO 2024

20a4

20as

2086

3024

Conselho Municipal de Assistência Social

MANUTENÇÃo ATtvtDADES oA SEcRETARtA

conferência Municipal de Assistência Social

Aquisiçào de Veiculo Assistencia Social

proúflme: 0166 - PROTEçÃO SOCTAL BASTCA

()i!ÉÍlVor PRoÍSÇÁO SOCIAL BASICA

AÍlo

7087

?08!}

?tr44

Descriçáo

Assistência ao ldoso

Fundo de Assistência a Criança e Adolescentê

MANUT, ATIVIOADES CONSELHO TUTELAR

Progrumr: O167 - PROTEçÃO SOCTAL ESPECIAL

oBJGTtrro: pRorEÇÃo soctAL EsP€ctAL I
Âçâo

2OBB

2095

..J01,4

Dêscrição

Assistência ao Portador de Deficiência

Manutenção Assistêncial Social Geral

Construção de Casas Popularês- Contra Partidâ

OBJETIVO: Prestação de atendimento às crianças em vulnerabilidade

Âção Descriçáo

2138 Manutenção do Programa Criança Feliz

Unidade: OOO2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

Programa: 0166 - PROTEçÂO SOCIÂL BASICA

Descriçáo

Administração de RecuEos do CRÁs/PAIF

sERVtÇo DE coNVENtÊNclA E FoRTALEC|MENTo

Gestão Descentralizada do IGD/BOLSA FAMILIA

GESTAO DO PISO MINEIRO DE ASSISTENCIA SO

ASSESSORlA & TECNOLOGIA - Tel.: (33) 3022-2552 / Enrail.: corrtáto<@corr(eitogestaopublica.com.br
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oarETtvo: PRoTEçÃo socrAl BASTCA

Açáo

2094

2099

2 100



§ERRA NOS AIMORÊ§
]VTINAS GERAI§

UGr MUNlClFl$ pã S§nÊâ §§§ §MOne§
§omonEtratlvo dss ivlstô* o Frlorldnd** dn Admlnlstrnçáo Municipal.

tbô 10t.r

2LO2

2736

2145

coNSTRUÇÃo E REFoRMA oo cRAs

í

,.§"..t:.:1ir"1', .::-*-J, ASSES§CTRIAInTECNOLOGIÂ*Tel.:í33)aA27.-255? lEmall.:rôntj.tÕfitu)fonc4litont,qlaonrrhlirâ"rônr-trr

T
!

' : üaiiúiãüirci-iuôiêe cÉiiÀô'oglô.'- ÀüÀô 
'

GESTÃo Do PIso MINEIRo - VARIÁVEL
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SERRA DOS AIMORÉ§
MINAS GERAI§

UGr
Domonstratlvo drs Mctar a FrlOfldrdã§ dâ Admlnlatmçüo Municipal.

to§ I§ild

, o-1sa1, oooz . SEC. MUNIC. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

i
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Programa: oogo - Assistência a Família Vulnerável

oBtETlVor Assistência a Família Vulnerável

Reforma de Residência População Baixa Renda

DescriçáoAção

3025

. OBRAS PUALICAS

Ação Dêscrição

construçáo de Calçamento3022

Pavimentação de Vias Publicas3033

Construção e Ampliaçáo de Praças Públicas3019

DescriçáoAção

Ação Descrição

Execução de conênios - Contra Partida

{§coNsTRUçÕEs E INSTALAçÔEs DE ÓRGÃOS MUNI

Reforma e Ampliação de Praça

Reforma e Ampliação de Órgãos Municipais

3015

3031

3016

3017

Construção Galerias captação Agua Pluvial3032

DêscriçãoAção

coNsrRuçÃo, REFoRMA E sEFtvlços FUNERÁR|o2106

OATETIVO: OBRÁ5 PUBLICAS

Programa: 0112 - PAVIMENÍAçÃO

OB,ETIVO : PAVI MENTAçÃO

Programe: 0113 - CEMIÍERIOS E VELORKIS

OBJ.ETIVO: CEMITÉRloS E VELoRIOS

Programa: ()115 - PRESERVAçÃO DO MEIO AMBIENTE

oBJETTVo: PRESERVAÇÃo DO MEIO AMBIÊNTE

§OS ÁIMOR§§

-l
!
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I

i
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I
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SERRA DOS AIMORÉS

MINAS GERAIS
Demonstrttlvo das Metas e Prioridades da Administraçâo Municipal.

LDO 2íJ24

, Programa: 0118 - ESGoTo sANtTÁRlO

OBJETIVO: ESGOTO SANITÁRIO

Açáo

3020

Dêscrição

CONSTRUÇÃO E AMPLhÇÃO DOS SERVIçOS DE S

Programa: 0121 - LIMPEZA PUBLICA

OBJETIVO: LIMPEZA PUBLICA

Ação
,--+

!

Descriçáo

Manutenção da Limpeza Pública2to7

P-e.:.., :1:i - 
11"o1. 

,1t 
:EvrsÂo_ ,

OB,ETIVO: SINAIS DE TELEVISÃO

2108

Dêscrição

i Manutençáo Sinais Retransmissão de TV

PÍograma: 0132 - ESTRADAS VICINAIS

OBJETIVO: ESTRADAS VlClNAlS

2to9

2110

Administração dos RecuEos da clDE

MANUTENçÁo E coNSERVAçÃo DE ESTRADAS vlclNAls

Programa: O14O - ADMINISÍRAçÁO INTERÍi|A

. OBJETTVO: ADMINISTPÁçÂO INTERNA

açãl

2103 Manutenção das Atividades da Secretaria

DescÍição

lProgEma: or51 - ILUMINAÇÃO PUBLICA

r OBTETIVO: ILUMIMçAO PUBLICA

Açáo 'Dêscriçáo

MANUTEIçÁo oo 
1-u,?-. 

o. ILUMINAçÃo PÚBLICA2 105

3018 Ampliação da Rede de llumnaçáo Pública

ProgÍama: Or52 - VIAGENS ADMINISÍRATIVAS

OAJETTVO: VIAGENS ADMINISTRATIVAS

i -i , .. ' ,. -- ASSESSORIA & TECNOLOGIA - Tel.r (33) 3022-2552 / Email
:, l:i i- . . , , :-i. .r{,,j t, ..

contato @co itogestaopublica.com.br
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SERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO OÉ §ERRA DOS AIMORES
Demonstratlvo das Metae c Prlorldadcs da Admlnlstraçáo Municipal.

LDO 2024

: Programa: l7O5 - SISTEMA DE TRÂNSITO

OBJETIVO: SISÍEMA DE TRÂNSITO

Viâgens a Seruiço do Depoartamento

Açáo Descrição

2104

Ação

2LIL RÊCURSOS DE MULTAs DE TRÁNSITO

Dêscriçáo

ü

Áq§F§qnpl^ X, fEfÀlÔl ír.:lÂ - Tal . í221 ãn.r?-?tt, I Érctil . -^61âl^/i\,^a,.^r5^..--+-^-..Lr!-^ ^-'. L-
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SERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNtCtptO DE itRRA OOg A|MORES
Demonstratlvo das M€tas o Prlsrldrdu dr Admlnlrtraçáo Municipat.

tDo to2tt

Orgáo: OOOS - PROCURADORIA GERAL DO MUNtClptO

Unidadê: OOO1 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIo

Programa: oO24 - ÂçÃO JUDIC|ÁRIA

oBJETIVO: AçAo JUDIcIARIA

lndenização por Demissáo

2LL5 Manutenção de Custas Processuais

DescriçãoAção

2tL4

Prcgrama: OO59 - MÂNUTENçÃO DE PROCURADORIA JURiDICA

OB'ETIVO: MANUTENçÂO DE PROCURADORIA JURIDICA

Âção Descriçáo

-t2Lt2 Manutenção da Procuradoria Municipal í
. Progrema: 0163 - PRECATORTOS JUD|C|AIS I
OBIETIVo: PRECATORIOS JUDlclAlS

Ação

2113

Descrição

Manutenção de Precatórios

AqEFC§atRtA Ã, TFl.Nnl ôí?lÀ - Tâl . ,??l :ô))-rqq,, ,/ Em:it , -ôhlará/;\-^á,^i+ââ^ê+^^-,.Àr;-^ -^* L-
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SERRA DOS AIMORÉS

MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO DE SERfiA DO§ AIMORES
Demonstratlvo das Metas c Prlorldrde* da Admlnlstraçâo Municipal.

loo 2024

Orgáo: OOO9 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA

Unidade: OO01 - SECRETARIA MUNtctPAL DE AGRICULTURA

Programar OO71 - ASSISTENCTA A ZONÂ RURAL

OBTETIVO: ASSISTENCIA A ZONA RURAL

Açáo

2LL7 PÍograma de lncentivo Produtoí Rural ,

2118 Subvençáo Entidades de Apoio ao Produtor

, Programa: 0116 - ELETRTFTCAçÃO RURÂL

OB,ETIVO: ELETRIFICAÇAO RURÂL

a:ão

3023 lmplantação de EletÍificação Rural

DescÍição

oBrETlvO: AGROPECUÁRA

Açáo Descriçáo

2t2L lncentivo Feiras/ Exposicões Agropecuaria

2L22 Manutenção Convenios(IMA,EMATER E IEF)

Programa: ()126 - CENTRAL DE ABASTECIMENTO

OBJETIVO: CENTRAL OE ABASTECTMENTO

Descriçâo

2123 Reforma de Feiras Cobertas

Ação

. Programa: O14O - ADM|NISTRÂçÁO INTERNÂ

OB'ETIVO: ADMINISTRAçÃO INTERNA

TRANSPORTE DE PRODUTOS AGRICOI.ÁS

Ação

Manutenção das Atividaes da Secretaria2116

2119

Descriçáo

Programai (}149 - OEFESA SANiTÁRIA ANIMAL

oBJETIVO: OtTESA SaMTÁRtA eUn nL

ASSESSORIA & TECNOLOGIA - Tel.: (33) 3022-2552 / Êmail,: contato(ôconceitogestaopublica.com.br
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SERRA DOS AIMORÉS
]VIINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO D§ SGRRA p0s AtMOnE§
Demonstratlvo dar Metag e Prlorldrdm dr Admlnlotraçâo Municipa!.

too ?ou.t

2L20

Descrlção

PREVENçÃo ERRADIcAçÃo DoENÇAS ANIMAIS

.. 

Programa: 1707 . MATADOURO MUNICIPAL

OBJETIVO: MATADOURO MUNICIPAL

*l

Ação

2067 Manutenção e Refoma do Matadouro Municipal
- 
Descrição

í

^cct§c^Dl^ 
(, rEaf,lôr 

^-tâ 
?^l . ,1rt 
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SERRA DOs AIMORÉS

MINAS GERAI§

UG: MUNICIPIü §É §§RnA pÕ§ AIMORE§
Demonstratlvo das Mêtãs o Prlorldqdês dâ Admlnl*traçâo Municipal

LnO 2OIil

Orgão: OO1O - SEC, MUNIC, DE CONVENIOS

' Unidadê: OOO1 - SECRETARTA MUNICIPAL DE CONVENIOS

. Programa: 1OO5 - MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES DA SECRETARTA

OB'ETTVO: MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRFTARA

MANUTÊNÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARA

Ação

3038

DêscÍição

{

f.ilI.:,i: .."..{r.l ii rir . .. .
A§§ESSORIA & TECNOLOGIÂ - Tel.: (33) 3022-2§52 i Êmail,: contâto(o)cünceitogestaopublica,com.br

l



SERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO DG SERRA DoS ATMORES
Demonstratlvo das Motâ3 e Prlorldrdet da Admlnlstração Municipal.

LDC' 2O24

Orgáo: OO11 - SEC. MUNIC. DE ESPORTES

Unidadê: OOO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Programa: 0OO9 - DESENVOLVIMENTO DE PRÁÍ|CA ESPORTTVA

, OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO DE PRATICA ESPORTIVA

Ação

2t29

2130

Descri:ão

:ARQUES 
RECREATVO: E 

9:SPORTMO:
lncentivo a Pratica Esportiva

3048 tMpLANÍAÇÃo/MoDERNtzAçÃo DE tNF&c -ESTRUTURÁ ESpoRÍtvA

Programa: OLOO - ESPORTE E LAZER

OBJETIVo: ESPORTE E LAZER

a:ão

3034

303s

Descriçáo

Reforma do Estádio Muncipal

CONSTRUÇÃo/REFoRMA DE oUADRA DE ESPoRTE

OBJETÍVO: VIAGENS ADMINISTRATIVAS

, VIAGEM A SERVTÇO DA SECRETAR|A

Açáo Descriçáo

2127

:.*-{., ASSESSORIA & TECNOLOGIÂ - Tel.: {33) 3022-2552 / Emait rôntâtôaiirônreitaoaçtrnnr rlrlira rom lrr

í

Programa: 0152 - VIAGENS ADMINISTRÂTIVA5

(_
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sERRA Dos atMonÉs

MINAS GERAIS

Orgáo: OO12 - SEC. MUNIC. DE MEIO AMBTENTE

Unidade: OOO1 - SECRETARIA MUNICIPAL Do MEIo AMBIENTE

Programa: 0115 - pRESERvAçÃo Do MEIO AMBTENTE

OB,ETIVO: PRÉSERVAçáO OO MEIo AMBIENTE

UG: MUNtCtPtO DE SERRA DOs ATMORES
Demonstrativo das Mêtag o prlorldadcr da Admlnlstraçáo Municipat.

LDO 2o2tr

Descrição

2732

2733

2L34

í

; uELHontA vlvEtRo DE MUDAS NATtvAs, FRUTI

DE TR

NATUR

I esrnurumçÂo E MANUTENÇÃo DA ustNA I

MANUTENçÃo E RECUPERAçÃo Do PARQUE

SUBVENçÔE5 E coNTRIBUIçÕÊS A ENTIDADES E

' seÍviços Coleta/fÍatamento Residuos 5ólidos

ESTRUTURAÇÃo E MANUTENÇÃo DA ustNA DE co

Açâo

2 131

2 135

3036

3037

I Programa: 0139 - SUPERVISÃO E COORDENAçÃO SUPERIOR

OAJETIVO: SUPERVISÂO E COORDENAçÁO SUPERIOR

D€scrição

2t2A

Ação

Manutenção das Atividades da Secretaria

ASSEssORIA & TECNOLOGIA - Tel.: (33) 3O22-2552 / Email.: contato«iconceitogestãopublica.com.br
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SERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO DE SERRA DOS AIMORES
Demonstratlvo das Metas o Prlorldedoa da Admlnlstraçâo Municipal.

too 2024

' Orgáo: oo99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Unidade: oo99 - RÊSERVA DE CONTINGEI{CIA

Programa: 9999 - RESERVA,DE CONTIGENCIA

OBTETIVO: RESERVA DE CONTIGENCIA

_t

:
--1

.J

Reserva de Contigencia

Descriçáo

í
IRAN CORDEIRO

Municipal

, '] À ôrrr.^hr^ a ?tf l.^l 
^raÀ 
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SERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNICIPIO DE

Meta Fiscal Montante da DÍvlda
LDO 2024

20272026202520242í)2320222021 15.982,5515.982,5515.982,5515.982,s5Especificação 195,333,O9205.435,18162.7a9,9O o,ooo,o0o,ooo,ooDívida Bruta o,oo0,0(,o,oo 0.000,000.000,00Dívida Mobiliária 0,000,000,00 0,000,000.000,00lnterna 0,000.000.00 15.982,5515.982,551s.982,5515.9a2,55Extema 19s.333,092()5.435,18162.7a9,90 r5.982,5515.982,s515.982,5515.982,55Dívida Contratual 195.333,09205.435,18162.789,90 0,000,000,000,00Previdência Social INSS 0,000,000,00 o;oo0,000,000,00FGTS 0,000,00 0,oo0,00 o,o0o,ooo,ooDemais Dívidãs de ContÍibuiçóês Sociais o,ooo,00o,00 0,000,000,000,00Oemais Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,000,000.00lnterna 0,000,000,00 o,00o,00o,ooo,o0Extêrna o,ooo,oo 0,00o,o0 0.000,000,00Dêduções 0,000,000,00 0,000,000,000,00Ativo Disponível 0,000.000,00 0,000.000,000.00Haveres Financeiros 0,000,000,00 15.982,5s15.982,5515.982,5515.982,55
G) Restos a Pagar Processados 19s.333,()92O5.435,18162.7A9,90

DCL

IRAN CORDEIRO
Prefeito MuniciPal

IrI I

(

I
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SERRA DOS AIMORÉS
MINAS GERAIS

UG: MUNICIPiO DE sERRA DOS AIMORES

Demongtrutlvos de Rlscos Fiscals e Provldênclas
LDO2024

Providências
valorPassivos Contigentes

Descriçàovalor
1 15.500.00Descriçáo

tesourodo municipal.recur90scomcusteadosinvestimentosdeRedução1 15.500,00
115.500,ooDemandas ludiciais

SUBTOTAL11s.5OO,OO
SUBTOTAL Providências

valorDemals Riscos Fiscai§ Passivos
oêscriçáovalor

207.900,00Descrição
munlcltesouro pal.dorecursoscomcusteadosinvestimentosdeRedução207.900,00

378.000,00
Revisão da receita orçamentária, redução das despesas e contingenciamento das cotas ÍinancêiÍas e

dotações orçamentárias.378.O00,00

5a5.90(),ooFrustração de Arecadação

SUBTOTAL585.900,oo
70t..400,o0SUBTOTAL

TOTAL7Ol.4OO,OO
TOTAL

í

PACHECO
Prefeito M

Outros Riscos Fiscais

I

I
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SERRA DOS AIMORÉS

MINAS GERAIS

Rênúncia de Réceita Previstá
comp€nsaçâo

202620252024
setor/Programa/Benefi(iá rioModalidadeNatureza

Renúncia consideÍada
na estimativa dos
projetos de lei da LOA

de cada exercício

44.7 47 ,1540.679,2336.981,12
Habitaçôês UrbanasTributário11120111 - lmposto sobre a Prcpriedade Tenitorial Rural - MunicíPios

conveniados - PrinciPal

44,747,L540,679,2336.981,12
TOTÂL

PACHECO
Prefêito M

lRo
ipal

í

Pí{É$- E ITLJI{A íÉIJNIOJ PAL DE SE,RÍ.{A

ÜOS AIM{}RES . L{NAS C#RAIS.

Sarcionadri c Projvto de Lei n'.zfrHW
DiscutirJo e V«ltado pela Câmara Municipai

APROVADO

vorAçÁo POR

SALA DE

APROVADO EM

voTAçAo POR

SALA DE SESSÔES

VOTOS
VOTOS 8{Tl

Lei

efn

ffi- É--rt . - --!ã.Ââ-^áaaifaaae*annrrhlira -rom.hf

UG: MUNICIPIO DE SERRA DOS AIMORES

Estimativa e Compensaçáo da Renúncla da Rocoltn
LDO2024
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